
CÂMARA DOS DEPUTADOS

(*) PROJETO DE LEI N° 1.330, DE 1995
(Do Sr. Jair Soares)

Altera o parágrafü único do artiqo ~7 da Lei n9 8.~1~, de 2~

de julho Je 1991, que "dizp3e sobre a organi~a~ão da Seguri

dade Social, institui Plano d.~ Cust''liu '3 ·jã:vutras providên

cias" •

(AS .:üMISSüES DE SEGUF:IDADE Soj·:IAL E FAMILIA, FInAU';AS E

'r",:IBUTA~(I (ART. 54, F.I), '~o:.nSTITTJI,;.Il.) E JUSTI';A E DE

F.EDAÇ1I.O (AP.T. 54, RI) - ART. ~4, II)

o Congresso Nacional decreta:

Art. 12 - O Parágrafo Único do art. 27, da
Lei n~ 8.:1:, de :4 de julho de 1~91, passa a

vigorar com a seguinte redação:

·Parágrafo Onico - As co.panhias seguradoras
que .anté. o seguro obrigatÓrio de danos pes
soais causados por veiculos aut~otores de
vias terrestres, de que trata a Lei na 6.19.,

de 19 de deze~ro de 1974, dever§o repassar
50s (cinquenta por cento) ~ Seguridade Social,
destinado ao Siste.a ~nico de Saúde-SUS, e os
restantes 5S (cinco por cento), diret..ente,
aos Institutos de Previdência e/ou Assistência
do Estado de licencia.ento do veiculo, para
custeio da assistência .édico-hospitalar dos
segurados viti.ados e- acidentes de trAnsito.·

Art. 2a - Esta Lei entraráern vigor..na..da.tade
sua publicação, revogando-se as disposições. em contrário ••

("') República-se por ter saído com incorreção no anterior.
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JUSTIFICATIVA.

o presente Praj~to de Lei objetivando alterar o
Parágrafo Único do ~rt. :7, da Lei n~ 8.:1:, de 1?91, autori:a

a rep~rtlç~o proporcional ds receiti iuferids com o se~uro obr!
gstório por dano~ c3u"sdos por veículos &utoffiotores, reservsndn
~,~ :lOS Institutos de Previ,j,!,r,,:ia €::ou Azs í st ênc í a .:los Est ados ,
com s msnut€:nç;o de 45~ ;0 ~ist€:ms Único de 3a~de, para custeio
da sssizt!ncia médico-hozpitalsr dos segurados vitimados em
acidente de trlnsito.

Essa divis]o, c~nsider&ndo a massa mfdIa de be
neficiário vinculados sos 6rg~os de AssIstên.:is dos Estados
tem o escopo de r€:e:tsbelecer 3 justa r~tribulçüo pelos servI 
ço" prestados, considerindo-se qu€:, com a advento dessa Lei, as
Companhias ~egurador~s dei~aram de indeni:ar 90S Institutos E~

tadu9is pelos custos da Assistên;ia m~dico-hD5pital3r prestada
aos acidentados.

Outrossim, o atendimento prestada pelos Instltu
t os l íber a .J SUS de s sa desç,esa, r az ão porq'Je .j proje t o em que s
t~o não retira receita da S€:guridade Soci31.
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LEGISLAÇÃü CITADA ANEXADA PELA COL'PIJENA.Gi\O DE CCMISSOES PEFMANFJ\fJ'ES

LEI N2 8.212, DE 24 DE
JULHO DE 19911

Dispõe sobre a organização da Segu
ridade Social, institui Plano de Custeio, e
dá outras providências.

...............................

Título VI
DO FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL
INTRODUÇÃO

, ,

Capítulo VIII
DAS OUTRAS RECEITAS

Art. 27. Constituem outras receitas da Se
guridade Social:

I • as multas, a atualização monetária e os
juros moratórios;

11 • a remuneração recebida por serviços de
arrecadação, fiscalização e cobrança prestados
a terceiros;

11I - as receitas provenientes de prestação
de outros serviços e de fornecimento ou arren
damento de bens;

IV - as demais receitas patrimoniais, mdus
Irlais e financeiras;

V • as doações, legados, subvenções e
outras receitas eventuais;

VI- 50% (cinqüenta por cento) dos valores
obtidos e aplicados na forma do parágrafo único
do art. 243 da Constituição Federal;

VII - 40% (quarenta por cento) do resultado
dos leilões dos bens apreendidos pelo Departa
mento da Receita Federal;

VIII - outras receitas previstas em legisla
ção específica.

Parágrafo único. As companhias segura·
doras que mantêm o seguro obrigatório de da
nos pessoais causados por veículos automoto
res de vias terrestres, de que trata a lei na
6.194, de dezembro de 1974, deverão repassar
à Seguridade Social 50% (cinqüenta por cento)
do valor total do prêmio recolhido e destinado
ao Sistema Único de Saúde (SUS), para custeio
da assistência médico-hospitalar dos segura
dos vitimados em acidentes de trânsito.

.:::::::::::::::::::::::::::::::::

Centro Cráfico do Senado Federal - Brasília - DF




